
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 71ª SESSAO(EXTRAORDIN~RIA), EM 19 DE SETEMBRO DE 1978 
TERÇA-FEIRA , 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA HfLIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE., _ 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTOR MILTON MENE~ES DA 
COSTA FILHO. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE 

Comp2~ecer~m os M~nistros,Augusto Fragoso, Rodri~o Oct,vio 
Jordao Ramos,·octavio Jose Sampaio Fernandes, Reynaldo Mello 
de Almeida, G. A. de Lima Torres, Ruy de Lima Pessoa, Gual
tar Godinho, Julie de sá Bierrenbach, Dália Jardim de Mattos, 
e Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 

" Ausentes os Ministros Waldemar Torres da Costa, Jacy Guima • 
rãas Pinheiro, Faóer Cintra e Deoclécio Lima de Siqueira,com 
causa- justificada. · 

~s 13.30 horas, havendo n~mero legal, foi aberta~ Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

~ Processos julgados em sessao secreta no dia 15.9.78-6ªfeira: 

APELAÇÕES 

41.045 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Gualtet Godinho 
Revisor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: A Procu 
radoria Militar da 2ª Audi~oria da 3ª CJM. APELADA~ 
A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 2a. 
Auditoria da 3ª CJM, de 29 de agosto dR 1975 1 que ab 
solveu RINALVO BALBINO DE OLIVEIRA, Capitão do Exer 
cito, servindo na 2ª Bateria de Artilhari& Antia~ = 
rea, do crime previstá no art. 210 1 § 2º,·c/c o art 
29, § 2º, tudo do CPM.-Adv Vi6tor Falkson.~P□ R UNA 
NIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal, Preliminarmente, de
clarou extinta a punibilidade pela prescrição . da a
ção penal. 

41.747 - são P8ulo. Relator Ministro Gualtar Godinho. Revi -
sor Ministro Reynaldo Mello de Al~eida. APELANTE: O 
Ministério Publico Militar junto à 2ª Auditoria da 
2ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça 
da 2ª Auditoria da -2ª CJM, de 08 de junho de 1977, 
que absolveu o civil FRANCISCO VITOR MARIANO,do cri 
me previs~□ ho art 27 c/c o art 50, par~gr~fo Gnic~ 
do DL 898/69a-Adv.Dr Reinaldo Silva Coelho.-POR UNA 
NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao e.pelo do 
MP e confir:nou a Sentença apelada. (NÃO T □ r~OU PARTE 
NO JULGAMENTO O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO). 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

62 - Rio de · Jan~iro. Relator Ministro Sampaio Fernandes. 
O Exmo. Sr. Ministro da Marinhá encaminha os Autos 
do Conselho de Justificação -a que foi submetido ci 
lº Tenente FRANCISCO DANTAS DE ALMEIDA, em cumpri -
menta à determinação dá arti~o 13~ inciso V,letra ~ 
da Lei nº 5.836/72.Adv. O proprio. O Tribunal, POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, considerou o lº Tenente FRAN 
CISCO DANTAS DE ALMEIDA culpado e ;determinou·jan.tuã 
r~forma. (Ni□ TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MlNIS~ 
TROS RODRIGO OCT~VID e D~LIO JARDIM DE MATTDS). 
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PETIÇ1!:□ -Sao Paulo. Relator Ministro Ruy de Lima Pe$soa.- O 
Exmo Sr Dr WALDIR SILVEIRA MELL□ l Auditor Substitu~ 
to da 2ª Auditoriá da 21 CJM~ só icita seja roconsi 
derado o Ato nº 4~524, da 15. □ 6.78, do Exmo Sr Mi= 
nistro Presidente, em cumprimento a decisão do Tri
buhal ~ar ocasião do julgamento do Habeas•Corpus nº 
31.685~-- POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal DEFERIU 
a Petiçao para cassar a puniçao dando baixa nos as
sentamentos. OS MINISTROS JULIO DE S~ BIERRENBACH, 
SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRA indeferiam a Poti
ção.(NAO TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS M!NISTRDS:• 
RODRIGO OCT~VIO e D~LIO JARDIM DE MATT□s). 

Foram, a seguir• relatados e julgados os seguintes procossos: 

42.046 -

42.050 -

APELAÇÕES 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Tórres. Revi• 
sor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTESt O Ministé
rio Püblico Militar junto à 2ª Auditoria de Marinha 
da la. CJM; FERNANDO AUGUSTO DA FONSECA (revel),con 
danado a dez anos de reclusão, incurso no artigo 27, 
com a suspensão dos direitos políticos por dez anos, 
ex-vi do art 74, tudo do DL 898/69; e ADAIR GONÇAL
V~S REIS, (re~el), condenado a aezessete anos e um 
mas de raclusao, incurso no art. 27 do DL 898/690/c 
os arts 4~; inciso I e 47, inciso Ido CP Comum,com 
a suspensao dos direitos pol!ticos; por doz anos,ex 
vi do art 74 do DL 898/69. APELADA: A Sentença dÕ 
Conselho Perm~nonte de Justiça da 2ª Auditoria de 
Marinha da la. CJM, de 06 de dezembro de 1976, que 
absolveu ANTONIO PRESTES DE PAULA, CARL□ S - □ T~VIO CA 
MACHO SE_FRANÇA, do crime previsto no art. 27;SÔNIA 
HINOS DE OLIVEIRA, do crime previsto no a~t. 27 . c/c 
o art 49, inciso III; e ANA MARIA DE SOUZA FONTÊLLA, 
do crime previsto· no art. 25, tudo do DL 898/69.(JUL 
GAMENTO EM SESSÃO SECRETA).(Usaram da palavra o Adv 
Dr E~aristo d0 Moraes Fº e o Dr. Procu~ador-Geral) • 

Bahia. Relator Ministrá Augusto · fragoso. Revisor Mi 
nistro _Gua.lter Godinho. APELANTE: GERALC-0 COUTO DE 
SOUZ8, Cabo da Marinha~ condenado a seis meses de 
prisao, incurso no art. 187, e/e o art 189, incisó I 
tudo do CPM. APELADA: A Sentença do-CPJ da Aud/6ª•
CJM, de 09 de maio de 1978. Adv. Dr. Nilton da Sil
va. - POR UNANI~IDADE, o Tribunal tomando conheci• 
manto da apelaçao reduz a pena para 4·meses, reme -
tendo-se cópia do Acórdão ao Exmo. Sr. Ministro 'da 
Marinha p~ra as provid~ncias que julgar cab!veis. -
(NA□ TOMOU.PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO SAMPAIO 
FERNANDES). 

Mato Grosso. Relator Ministro Ruy de Limà Pessoa.Re 
visor Ministro Rodrigo Oct~vio. APtLANTE: O Ministt 
rio PÚblico Militar junto à Auditoria da 9ª CJM.APE 
LADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça
daAuditoria da 9ª CJM, de 27 de fevereiro de 1978; 
que absolveu os civis AFONSO FIGUEIREDO e ANfZIO DAS 
NOVAS, do crime previsto no artigo 303; e GENTIL VA~ 
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VARGAS DA ROSA e DOMIRO BITENCOURT, do crime previs 
to no artigo 255, tudo do CPM. -Advs Drs Higa Nabu= 
katsu e Maacir Scândola.(N~O TOMOU PARTE NO JULGA -
MENTO O MINISTRó SAMPAIO FERNANDES)-(JULGAMENTO EM 
SESSÃO SECRETA). -

41.692 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Gualtar Godinho. 
Revisor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: O Minis 
tério PÚblicO Militar junto à 2ª Auditoria da 3ª•-
CJM. APELADA: A Sentenç~ do CPJ da 2a.Aud. da 3ªCJM, 
de 13 de maio de 1977, que absolveu o civil CELENI 
SILVEIRA PEDROSO, do érime'prévisto no art 267.c/c 
o art 80 1 tudo do CPM. Adv.Dr.Telmo e. da Rosa. -
(JULGAMENTO EM SEssio SECRETA)-(Nio TOMOÚ PARTE NO 
JULGAMENTO O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES). 

No infcio da Sessão, o Ministro AUGUSTO FRAGOSO disse o se
guinte: 

"Ausente de Brasília no dia-15 úitimo, não estive 
presente à sessão P-lenária 2esse dia, na quàl o Eminente Mi~ 
nistro RODRIGO OCT~VIO JORDAO RAMOS repeliu, com dignidade e 
altivez, ataques que lhe foram dirigidos ·por um membro do Po
der Legislativo, motivados pela atitude que o nosso Companhei 
ro tomou, no exercício estrito de s~a judicatura, no caso da~ 
sindicância realizada pela 5a. Regiao Militar, por solicita
ção deste Plenário, visando apurar denúncias de torturas-fei
tas por alguns acusados, que figuravam na Apelação n. 39.619, 
julgada em 18 Set 74. 

Assim, por um dever de consciênEia, quero, hoje 1 dei
xar expressa, acompanhando as manifestaçoes em plen;rio dos 
eminentes Ministros SAMPAIO FERNANDES e HELIO LEITE e do ilus 
tre Procurador Geral Dr. MILTON MENEZES DA COSTA FILHO, a mi= 
nha absoluta solidariedade a RODRIGO OCT~VIO que conheço e 
prezo há mais de cinq~enta e sete anos, desde os idos do Co
légio Militar riu Rio. 

H~me~ i mpoluto, cidad~o exemplar, soldado de invul
gar competencia, ch~fe militar de reconhecida lid~rAnça, re
volucionário de primeira hora, Juiz integro, intimorato e in
dependente, RODRIGO OCT~VIO'esta muito acima de invectivas 
insólitas como a que _ sofreu." 

A seguir, o Exmo~ Sr. Ministro LIMA TORRES pronunciou as se
guintes palavras:(sem revisão do orador) 

"Senhor Presidente 

Pelas mesmas razões, em face de ter estado ausênte 
também à sessão mencionada pelo Eminente Ministro FRAGOSO, eu 
também quero manifestar a minha integral solidariedade ao Mi 
nistro Rodrigo Octávio. 

Entendo que o Juiz no exercfcio de sua judicatura 
deve estar coberto de cr!ticas ou de investidas seja de quem 
for. Por essa razão e conhecendo □ - agravado, eu me solidari
zo inteiramente com Sua Excelência. 

. ., . ' 
Outro assunto, Senhor,Presidente, e referente~ Ata 

do dia 13 de setembro; eu t2mbem estive ausente na sess~o, 
como estive ausente na se~sao do dia 15 1 exatamente esta que 
me levou a essa comunicaçao no momento~ A Ata menciona que na 
Emenda Regimental oferecida pelo Eminente Ministro Gualtar 
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Godinho_- eu só a menciono porgue só diz respeito a mim pró
prio; nao interfere na aprovaçao da Ata, o que foi decidido 
pelo Tribunal~. No entanto, aqui se diz que - o Ministro 
Lima Torres votou com restrições; o Ministro Faber Cintra vo 
tou contra a parte final e mais o Ministro Presidente H~lio-. ,... - ,... , 
Leite, com restriçoes guanto a redaçao tal. Nao esta expres-
so que a minha restriçao era no sentido de ser contra a emen 
da naquilo que permitia a presença do Procurador-Ger~l nas
sessões secretas do Tribunal. Eu gostaria que isso nao influ . ,... . . . , r -
isse na decisao do Tribunal que e pacifica, soberana; eu gos 
taria que fosse reproduzido, pelo menos, parte do meu voto e 
se estendendo que não é apenas com restrições assim muito ce 
gamente como está aqui dito. - Votou com restrições, ou sejã, 
contra a emenda no que diz respeito a participação ou apre· 
sença do Procurador-Geral nas sessões secretas do Tribunal--. 
Essa foi, na essência, o meu voto. 11 

PALAVRAS PRONUNCIADAS PELO EXMO SR MINISTRO GEN EX RODRIGO 
OCT~VIO JORDÃO RAMOS, NA SESS~O DO DIA 19 SET 78, EM RESPOS
TA AS DECLARAÇÕES DO SENADOR EURICO REZENDE. 

"Não se atiram pedras em ~r-
,.,, rw 

vares que nao dao frutos". 

Lamentavelmente, tornam os jornais da manh~ de ho~ · 
je a publicar comentários feitos pelo Senador Eurico Rezende, 
no Senado, no dia de ontem, em que assevera ter sido a minha 
emotividade exagerada, no discurso em que refutei as suas a
cusaçoes inverídicas, confirmação das declarações feitas por 
S~ Exa. de meu inconformismo, já agora a partir de 1972 e 
nao mais de 1964. 

Evidentemente hf certa distarç~o dos fatos nessa as 
sertiva. Realm~nte pugnar para que fos~em cumpridos osjeti~
vos da Revoluç30 de 1964 - repor a Naçao na ordem juridica 
consent~nea cu~ ~s suas aspirações e realidades - constitui 
ªRenas cumprim8nto dA promessa feita por todos os revolucio
n~rios de 64 e antPrior~s e av~lizadas pela~ palavras do Ma
rechal Castelo Branco, que encarnou os propositos daquele Mo 
vimento. -

Comandante de 2 treas Militares, abrangendo Norte e 
Nordeste, intr.rinaM0nte, senti de perto não só a~ aspirações 
de meus camaradas m.U.:i. tares como de toda Povo nor· destino e 
nortista, em perfeita sintonia com os habitantes do Sul, Su
deste e Centro Oeste - conforme tive oportunidade de verifi
car em constantes viagens de inspeção feitas a essas Regi;es 
- no desempenho funcional das atribuiç~es que me foram come
tidas como Chefe de vários De~artamentos do Exército, suces
sivamente• e Cmt da ESG. Também as elites mais representati
vas do Pais, assim se manifestava, como mencionei na respos
ta dada em 15 Último, inclusive no trabalho realizado na ESG, 
em 1971, sobre a · institucionalização do processo revolucioná 
ria, do qual participaram, além dos Presidentes do Senado, 
câmara, Supremo Tribunal Federal, o Embaixador Roberto Campas, 
Cardeal D. Avelar Brandão, Jurista Seabra Fagundes e outras 
figuras reRresentativas e renomadas da Sociedade Brasileira, 
conforme j~ citei em minha declaração de 15 de setembro Úl
timo. 
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Constituissem essas atividades, oposiçio ou inconfor 
midade ao sistema pol!tico vigente, certamente o Presidenta -
Médici não teria me convidado para integrar este Eg~sgia Cor
te, com o assentimento unânime do Senado • 

. Parece-me evidente que o Senador em questão confun
de inconformismo com o livre debate de id~ias, no desempenho 
d~ compromissos assumidos com o Brasil e seu grupo Nacional, 
nao desde,1964, mas sim desde 193 □, visango retomar ao regi
me democratico piano. Por todas essas razoes carecendo de fun 
damente as alegações feitas, dezenas de camaradas militares ã 
figuras gradas de nosso meio social e pol!tico, inclusive par 
lamentares ilustres e a Imprensa em geral, te~ me feito sen-
tir o calor de sua solidariedade, pela agressao injusta e ino 
pinada sofrida, em termos pouco condizentes com a respeitabi-
lidade inerente a um Senador da República. -

Quanto ao recebimento do meu Curriculum Vitae e a 
despedida do Exército, que me foi feita pela VOZ autorizada 
e impoluta do Ministro Orlando Geisel, foram entregues ao Se 
nadar Jarbas Passarinho, então respondendo Rela liderança dã 
ARENA e motivaram o seu discurso no dia 15 Último. Já reite
rei ontem a solicitação par2 que os entregasse ao Senador em 

~ 

questao. 

No que se refere à emotividade exagerada de gue me 
vi pos~uido, deduzido por S Excia 1 como uma confirmaçao à 
oposiçao que eu faria ao regime vigente, parece-me uma con: 
clusao muito infeliz e 2recipitaaa que os acontecimentos nao 
avalizam. Na verdade, nao poderia deixar de me sensibilizar 
ao falar de uma vida Ee 53 anos, a serviço do Brasil, e em 
particular da Revoluçao Nacional e certamente poucos homens 
deixariam de manifestar a sua indignação pelas aleivosias e 
inverdades ditas, de maneira irresponsável e intempestiva, 
por quem desconhece inteiramente o meu passado de dignidade, 
patriotismo e desambição, no desempenho dos cargos que me fo 
ram atribu!dos 1 onde procurei apenas servir e jamais deles -
servir-me para usufruto de benesses e vgntagens indignas e 
i n com p a t 1 veis com m ·;_ :7 h a f o Çm ação mor a 1 e prof is si o na 1 • · 

Enc~rrando o assunto, quero agradecer o que não pu
de pela emoçao_de que fui possuído, obrigando a ausentar-me 
do recinto, ao nobre Presidente H~lio Leite, Ministros Sam
paio Fernandes, Au~usto Fragoso, Lima Torr.es e ao Procurador
Geral da Justiça Militar, pela solidariedade que me exterici
rizaram publicamentu, ~em como a meus outros dignos pares que 
me honraram com a visita ao meu Gabinete ou a minha residên
ciat ' para testemunher a coDsideração e amizade que deles te
nho merecido, em assunto tao mesquinho para ocupar o tempo 
do nosso Tribunal. 

Outrossim, das dezenas de cartas, telefonemas, tele
gramas, inclusive de autoridades ministeriais, ilustres par!~ 
mentares e pessoas gradas, algumas mesmo desconhecidas, e de 
meus queridos camarad~s militares, quero deixar aqui expressa 
a minha perene gratidao 1 por mais esta prova de apreço e re
conhecimento~ testemunhas que foram da dignidade e coerência 
de uma posiçao assumida, sempre em defesa dos mais altos in
teresses do Brasil. 

"Quem anda em integridade 
anda seguro; mas o que perverte as 
seus caminhos será conhecido". 

Provérbios da Salomão,10:9 11 
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. N . . -

No decorrer da Sessao, o Ministro-Presidente comunicou ao Ple 
nário, estar em visita a este Tribunal, µma turma do estagiá
rios do Curso de Direito da Uni~er!idade do Distrito Federal, 
-UDF- acompanhados do Professor Ramon Monteiro Back e do fun 
cion~rio deste· Trib~nal, Francisco Persira Neto, aos quais -
dava as boas-vindas. 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com ,os seguintes pro
cessos em mesa: 

Q~ADMIN 178(GG) 
e.JUSTIFICAÇÃO 43(AF)-Advs Jason Faria e Gerson Oliveira~ 
(SEGUNDA CHAMADA) , . . 
PETIÇÃO 358(Wt)-Por depend. à Apel.42.066-2a./Mar.proc.450/76 
Adv Antonio A. Fernand~s. 
e.PARCIAL l.165(CA)-2a./Mar.proc.305/77-Adv Guilherme Santos 
REC~CRIMINAL 5.227(JP)-Aud/5a. proc. 749/75-Adv Amilton Padi-
lha~ . . . . . 
REC.CRIMINAL 5.230(JP)-por depend. ao Rec.C~im.5.209-proc.30 
71-Adv Cano0a A. Soares. · · · · 
EMBARGOS 40. □17(LT/JSB)-la./2a. proc~ 784/72-Advs Maria Rt 
Pasquale, J.Moura Rocha, Belis~rio·s.Jr e Paulo Bueno(COM 
JULGAMENTO PARCADO PARA O'DIA 2 □ .9.78) - - -
EMBARGOS 39.716(JP/CA)-la./Aer. proc.17/71-Adv.A.Sussekind 
M.Rego e Manoel J.Soares(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 25.9.78 
EMBARGOS NA AÇÃO ORIGIN~RIA ' 39(GG/FC)-Advs Heleno Fragoso, 
José L.Clero, A.Sussekind ~.Rego, Alc-yone Barreto e outros 
(COM JULGAMENTO MARCADO PARA· □ DIA 16.10.78) . 
REV~CRIMINAL l.150(WT/CA)-la./2a.~e 2a./2a~ proc. 144/70 , 
REV.CRIMINAL 1.162(RP/DJM)-la./3a. prox. 02/77-Adv Luiz A. 
Dariano 

APELAÇÕES: 

41.654(AF/WT)-Aud/9a. proc. 03/77-Adv Higa Nabukatsu 

4l.985(WT/JSB)-2o./Mar. proc. 411/76~C.Adv Zelio Bitencour 

42.022(DJM/WT)- ~ac/Ex. proc. 08/78-Adv Ana Maria Cortez/outro 
37.735(WT/CA)-Aud/6a •. proc.-22/69-Adv Ronilda Noblat 

40.640(WT/CA)-la./Aer. proc. 40/72-Adv Humberto -J.Machado 

40.74B(WT/CA)-Aud/1 0ª proc. 44/72-Adv Wanda R.O.Sidou 

41.545(WT/CA)-Aud/~s. proc. 29/75-Advs Douglas Godoy/outros 

41.382(WT/CA)-2a./E~ ~ proc, 85/72-Adv Telma A.Figueiredo 
41.851(WT/CA)-3a./Ex. proc. 21/76-Advs Jos, Leite e outros 

41.931(WT/CA)~Aud/9a. proc. 4/77-Adv Higa Nabukatsu 

42. □ 12(WT/CA)-Aud/5B. proc. 788/77-Adv Amilton Padilha ' 

42.030(WT/CA)-la./Ja. proc. 15/77-Adv Luiz A. Dariano 

42. □ 07(WT/AF)-Aud/7a.-proc.,116/77-Adv Djalma de Farias 

42.042(RO/WT)-la./Mar. proc. 16/78-D.Adv Edgar P de Carvalho 

42. □19(WT/AF)~Aud/9a. proc. 22/77-Advs Jorge Siufi e outros 

42. □ 37(WT/AF)-2a./2a. proc. 49/77-Adv Paulo R. de Godoy 

41.71D(WT/DLS)-la./Mar. proc. 25/77-Advs Eduargo Gomes Vilar 

e Jorte M. Victoria. 
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APELAÇÕES: 

42. □ 91(RO/WT)-Aud/l □ ª proc. □ 5/78~Adv Antonio J.P.Rosa 

41.749(JP/AF)-Aud/l □ ª proc. 19/73-Ad~s Padua Barroso e outros 

42. □ 95(JSB/JP)-la./Mar. pr~c. 19/78~Adv Maria e. Pinho 

42. □41(SF/JP)-Aud/Ba.-proc.-5 □□/77-Adv Francisco Vasconcelos 

42. □38{SF/JP)-2a./Mar. proc. 331/78-D.Adv.A.Guarischi e Palma 

42.io2(AF/JP)-1a./2a •. proc.,162/78-Adv Juarez Alencar 

42, □96(AF/LT)-la./Mar. proe. 15/78-Adv Maria e. Pinho 

42. □l5(JP/RO)-Aud/Ba. proc. 459/77-Adv Adherbal M. Matos 

42. □ 56(RP/DJM)-la./Aer. proc. O3/78-Adv Eliane F. Rosa 

42. □45(DJM/LT)-la./Mar. proc. 11/78-Adv Edgar P de Carvalho 

41.58O(CA/JP)-3a./3a. proc. O2/7+-Adv Virginio P •. Neves 

41.544(CA/JP)-Aud/5a. proc. 194/76-Adv Aurelino M.Gonçalves 

42. □57(CA/WT)-2a./Ex •. proc •. □7/78-Adv Telma A • . Figueiredo 

41.491(CA/GG)-la./Mar. proc. 13/76-Adv Maria c. Pinho 

42. □ 97(DLS/RP)-2a./3a. proc. O5/78-Adv Paulo r • . Costa 

42. □76(RP/DLS)-la./Ex. proc. 55/??rT~Adv Jos~ T.Hardman 

42. □78(JSB/GG)-3a./3a. proc, 6/78~Adv-Airton F. Rodrigues 

41,154(GG/AF)-2a./Mar. proc, 253/74~C.Adv.A.Sussekind M.Rego 

42.lO3(FC/RP)-Aud/lla. pr0c. 2 □ 3/78rAdv Safe Carneiro 

41.512(RP/CA)-Adv Jairo G. Siqu~ira 

42. □36(LT/DJM)-Adv Aldo Lins e Silva 

41.639(CA/JP)-Adv Jos~ G.,Fabri 

41. 610 ( CA/J P )-Ad v r-~a r ia C. Pinho 

41 1 993(CA/RP)-P,1~:v S.=tf e Carneiro 

42. □85(CA/LT)-gdv Guarischi e Palma 

42.128(AF/RP)-Adv Maria C. Pinho 

42. □ 98(LT/DLS)-Adv Luiz A.Dariano 

42. 054 ( L T /SF) ... Adv D:-.::~.i.st hoclide 

e.PARCIAL l . 166(RP) 

REC.CRIMINAL 5.222(RP)-Adv e 

REC.CRIMINAL 5.232(RP)-Adv i 
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